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OPORTUNIDADE  Prazo oferecido pela Prefeitura de Sumaré, conforme lei aprovada, não será prorrogado

Contribuintes inscritos em dívi-
da ativa ou com impostos municipais
em atraso podem regularizar a sua
situação junto a Prefeitura de Sumaré
com isenção de juros e multas. A anis-
tia foi garantida por meio do projeto
de lei n° 5443, aprovado pelos vere-
adores, terminará na próxima quarta-
feira, dia 26 de dezembro.

De acordo com o projeto, a dí-
vida de IPTU, ISS, Plano Comunitário
de Melhorias, com o Departamento
de Água e Esgotos, entre outros,
devem ser quitadas a vista. Nos pro-
cessos que se encontram em exe-
cução fiscal, na Justiça, o contribuin-
te deve recolher as custas judiciais.

Anistia de juros e multas termina
na quarta-feira (dia 26)

De acordo com informações da
Secretaria Municipal de Finanças, a
Prefeitura de Sumaré conta com 29.577
contribuintes em situação de atraso ou
em dívida ativa. No total, a dívida bruta
ultrapassa a casa dos R$ 71 milhões.
Se for descontar os juros e multas,
esse valor vai para R$ 32 milhões. A
Secretaria Municipal de Finanças vem
seguindo a Lei de Responsabilidade
Fiscal e as dívidas ativas estão sendo
cobradas, em último caso, chegando
até por via judicial.

A lei que garante a isenção de
juros e multas em impostos municipais
em atraso foi lançada para oferecer
benefício aos contribuintes, que se

encontram com impostos atrasados e
que querem ficar em dia com a sua ci-
dade.  Para aproveitar a anistia de
juros e multas, os contribuintes de-
vem procurar a Central de Atendi-

mento ao Contribuinte (CEAC), lo-
calizada na rua Bárbara Blummer,
n° 44, sala 3, entre as 8h e 17h.
Mais informações pelo te lefone
(19) 3873-8125.
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DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS
DE SUMARÉ

LUIZ EDUARDO ALMANÇA, em exercício na Presidência do Departamento de Água e Esgotos de
Sumaré, no uso de suas atribuições legais e, em especial das que lhe são conferidas pelo Artigo 10, Inciso III, do
Decreto Municipal nº 1593, de 27 de maio de 1977:

"Nomeia servidor ocupante de função de confiança":
Portaria DAE nº 192 de 13/12/2012 - Nomeia Cecílio Sebastião da Silva, Rg nº 15098146-6 SSP/SP para

a função de Chefe de Serviço de Operações de ETE, Ref.: XIV, considerada de confiança, demissível "ad-nutum",
a que alude o Decreto nº 3225 de 26/12/1984. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 13/12/2012.**

Sumaré, 13 de dezembro de 2012.
Carlos Alberto de Carvalho - Chefe de Serviço

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS
DE SUMARÉ

LUIZ EDUARDO ALMANÇA, em exercício na Presidência do Departamento de Água e Esgotos de
Sumaré, no uso de suas atribuições legais e, em especial das que lhe são conferidas pelo Artigo 10, Inciso III,
do Decreto Municipal nº 1593, de 27 de maio de 1977:

"Exonera servidor ocupante de função de confiança, que espercifica":
Portaria DAE nº 193 de 19/12/2012 - Exonera Sheynna Ferreira, Rg nº 49223429-2 SSP/SP lotada na

função de Coordenador de Equipe, Ref.: I. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 19/12/2012.** Portaria DAE
nº 194 de 19/12/2012 - Exonera Mariana Franceschini, Rg nº 47716763-9 SSP/SP lotada na função de Coorde-
nador de Equipe, Ref.: I. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 19/12/2012.** Portaria DAE nº 195 de 19/12/
2012 - Exonera Tatiane Cristine Santos, Rg nº 41424468-0 SSP/SP lotada na função de Secretária, Ref.: XIV. Esta
Portaria tem seu efeito retroagido a 19/12/2012.** Portaria DAE nº 196 de 19/12/2012 - Exonera Priscila Cabral
dos Santos, Rg nº 48908683-4 SSP/SP lotada na função de Chefe de Serviço, Ref.: XIV. Esta Portaria tem seu
efeito retroagido a 19/12/2012.** Portaria DAE nº 197 de 19/12/2012 - Exonera Tatiane Domingos Trindade, Rg
nº 48973139-9 SSP/SP lotada na função de Chefe de Serviço, Ref.: XIV. Esta Portaria tem seu efeito retroagido
a 19/12/2012.**

Sumaré, 19 de dezembro de 2012.
Carlos Alberto de Carvalho - Chefe de Serviço
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ATO Nº. 02, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012

                                          Dispõe sobre Sessão Ordinária do Conselho Administrativo do
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Municipais.

A Presidente do Conselho Administrativo do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Municipais, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica definido para o dia 28 de janeiro de 2013, às 8h30, nas dependências do Fundo de
Previdência Social do Município, Rua Antonio de Carvalho, 328, Centro, Sumaré-SP, sessão ordinária do
Conselho Administrativo do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Municipais, sem prejuízo de
sessões extraordinárias que porventura vierem a ser marcadas para o mês de janeiro de 2013.

Art. 2º - Qualquer alteração de data, horário e/ou local, será previamente comunicada aos Conselheiros
e Conselheiras.

Art. 3º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Sílvia Helena Sorgi
Presidente do Conselho Administrativo do Regime Próprio de Previdência Social dos

Servidores Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
    SUPERINTENDÊNCIA PREVIDENCIÁRIA

       Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré
 CNPJ-10.742.819/0001-88

COMUNICADO 01/12

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Sumaré  -  COMDICAS comunica  que  o  seu  novo  site  é:

 cmdcasumare.com.br

"Está disponibilizado para todos aqueles que quiserem conhecer a
rede de entidades inscritas e que atendem crianças e adolescentes em
nosso Município;

"Destinar seu imposto de renda devido como pessoa física ou jurídica
para o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente.

Sueli Aparecida da Silva Chiarinelli
Presidente do COMDICAS

COMDICAS
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Sumaré - SP

RESOLUÇÃO Nº. 01/12, DE 09 DE NOVEMBRO
DE 2012.

Dispõe sobre a Regulamentação dos Critérios
para Inscrição e Renovação de Inscrição  das

Instituições de  Longa  Permanência  -  ILPI,
Casas-Lares e Projetos de Atendimento a Pes-

soa Idosa, Governamentais e Não Governamentais
que atuam com ou sem fins lucrativos, no Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa
Idosa, no uso de suas atribuições legais de acordo com
a Lei 4.449/2007, em reunião ordinária realizada em 09
de novembro de 2012, considerando que a fundamenta-
ção legal para a inscrição de Instituições de Longa
Permanência - ILPI, Casas-Lares e Projetos de Atendi-
mento a Pessoa Idosa, Governamentais e Não-Go-
vernamentais, que atuam com ou sem fins lucrativos
no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa,
está prevista na Lei nº 10.741/2003 - que dispõe sobre
o Estatuto do Idoso, especificamente nos artigos 46 à
50 que definem sobre as inscrições junto ao Conselho;

Resolve:

Art. 1º - Aprovar a "Regulamentação dos Crité-
rios para a concessão de Inscrição e Renovação de
Inscrição das Instituições de Longa Permanência - ILPI,
Casas-Lares e Projetos de Atendimento a Pessoa Ido-

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA PESSOA IDOSA DE SUMARÉ-SP
                                         "Seja a mudança que você deseja ver no Mundo."

                                                                                                            Mahatma Ghandi
sa, Governamentais e Não-Governamentais que atuam
com ou sem fins lucrativos, no Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa Idosa de Sumaré".

Art.2º - Para os fins desta Resolução considera-se:
I - Instituição de Longa Permanência: institui-

ções governamentais ou não governamentais, com ou
sem fins lucrativos de caráter residencial, destinada a
domicilio coletivo de pessoas com idade igual ou supe-
rior a 60 anos, com ou sem suporte familiar, em condi-
ção de liberdade, dignidade e cidadania.

II - Casa-Lar: residência, em sistema
participativo, destinada a pequenos grupos de pessoas
em situação de risco pessoal e social.

III - Instituições Não-Governamentais Privadas
que atuam com fins lucrativos: Consideradas as Pesso-
as Jurídicas de Direito Privado constituídas na forma de
Sociedades Civil.

IV - Projetos de Atendimento a Pessoa Idosa.
Art. 3º Caso a Instituição não possua a docu-

mentação necessária para a emissão ou renovação da
Inscrição no CMDPI, o Conselho emitirá parecer desfa-
vorável ao fornecimento do Comprovante de Inscrição,
até que a Organização efetue a adequação de sua docu-
mentação.

Parágrafo Único - É condição para seu funcio-
namento a prévia inscrição no CMDPI.

Art. 4º - Esta resolução entrará em vigor na data
de sua publicação, revogada as demais disposições em
contrário.

Sumaré, 09 de novembro de 2012.

Nelsi Rodrigues da Conceição
Coordenadora do Conselho Municipal

dos Direitos da Pessoa Idosa

ANEXO - RESOLUÇÃO n.º 01 de 09/11/2012
Critérios para Inscrição e Renovação de Inscri-

ção das Instituições de Longa Permanência - ILPI, Ca-
sas-Lares e Projetos de Atendimento a Pessoa Idosa,
Governamentais e Não- Governamentais, com ou  sem
fins lucrativos no Conselho Municipal dos  Direitos da
Pessoa Idosa.

1 - Quanto a Inscrição no Conselho Municipal
dos Direitos da Pessoa Idosa:

Poderão se inscrever no Conselho Municipal
dos Direitos da Pessoa Idosa de Sumaré - CMDPI as
Instituições de Longa Permanência - ILPI, Casas-Lares
e Projetos de Atendimento a Pessoa Idosa, Governa-
mentais e Não Governamentais, com ou sem fins lucra-
tivos que promovam ações no campo da política de
atendimento à Pessoa Idosa, conforme estabelecido no
Estatuto do Idoso em seu artigo 47 que considera como
linhas de atendimento e artigo 49 que considera os se-
guintes princípios:

Art. 47 - São linhas de ação da política de aten-
dimento:

I - políticas sociais básicas, previstas na Lei

8.842, de 04 de janeiro de 1994;
II - políticas e programas de assistência social,

em caráter supletivo, para aqueles que necessitarem;
III - serviços especiais de prevenção e atendi-

mento às vítimas de negligência, maus-tratos, explo-
ração, abuso, crueldade e opressão;

IV - serviços de identificação e localização de
parentes ou responsáveis por idosos abandonados
em hospitais e instituições de longa permanência;

V - proteção jurídico-social por entidades de
defesa de direitos dos idosos;

VI - mobilização da opinião pública no sentido
da participação dos diversos segmentos da sociedade
no atendimento ao idoso.

Art. 49 - As entidades que desenvolvam pro-
gramas de institucionalização de longa permanência
adotarão os seguintes princípios:

I - preservação dos vínculos familiares;
II - atendimento personalizado e em pequenos

grupos;
III - manutenção do idoso na mesma institui-

ção, salvo em caso de força maior;
IV - participação do idoso nas atividades co-

munitárias, de caráter interno e externo;
V - observância dos direitos e garantias dos

idosos;
VI - preservação da identidade do idoso e ofe-

recimento de ambiente de respeito e dignidade.
2 - Quanto às atividades:
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Instituições que atuem com a prestação de

serviço direcionada à Pessoa Idosa, bem como aque-
las que atuam na defesa de direito das pessoas ido-
sas, nos termos da Política Nacional do Idoso e
Estatuto do Idoso.

3 - Será concedido a inscrição no Conselho
Municipal da Pessoa Idosa:

3.1 - Instituição que seja Pessoa Jurídica de
Direito Privado, sem fins lucrativos que esteja regu-
larmente constituída e cujo ESTATUTO, em suas
disposições, estabeleça que:

- Aplicam suas rendas, seus recursos e even-
tual resultado operacional integralmente no território
nacional, na manutenção e no desenvolvimento de
seus objetivos institucionais;

- Não distribuem resultados, dividendos,
bonificações ou parcela de seu patrimônio sob nenhu-
ma forma;

- Não percebam os seus diretores, conse-
lheiros, associados, instituidores, benfeitores ou equi-
valentes, remuneração, vantagens ou benefícios di-
reta ou indiretamente, por qualquer forma ou título em
razão das competências, funções ou atividades que
lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos
constitutivos;

- Em caso de dissolução ou extinção, destina
o eventual patrimônio remanescente a entidades com
atividades congêneres.

3.2 - Instituição não governamental privada
que atuam com fins lucrativos, pessoa jurídica de
direito privado constituída na forma de sociedade civil
de caráter residencial, destinada a domicílio coletivo
de pessoas com idade igual ou superior a 60 anos,
com ou sem suporte familiar, em condição de liberda-
de, dignidade e cidadania.

3.3 - Casas Lares residência, em sistema
participativo, destinada a pequenos grupos de pesso-
as em situação de risco pessoal e social.

3.4 - Projetos de atendimento a Pessoa Ido-
sa, que atendam os princípios do Estatuto do Idoso.

4 - Documentação necessária para a inscri-
ção no CMDPI:

4.1 - ILPI - Não Governamental sem fins
lucrativos:

- Requerimento de inscrição (anexo I);
- Cópia do estatuto registrado em Cartório de

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, com objetivos
estatutários em conformidade com o Estatuto do Ido-
so;

- Cópia da ata de eleição dos membros da
atual diretoria, registrada em Cartório de Registro Ci-
vil de Pessoas Jurídicas;

- Cópia do RG e CPF do presidente, vice-
presidente e tesoureiro;

- Cópia do CNPJ atualizado;
- Declaração de idoneidade dos dirigentes da

entidade (anexo II);
- Certidão negativa dos distribuidores civil e

criminal, em âmbito Estadual e Federal, do represen-
tante legal da entidade;

- Cópia da Declaração de Utilidade Pública;
- Comprovante de instalações físicas em con-

dições adequadas de habitabilidade, salubridade, hi-
giene e segurança, mediante apresentação de:

I- Alvará de funcionamento emitido pela Se-
cretaria Municipal de Saúde.

II - Caso a Entidade não possua a documen-
tação referida no item acima, deverá informar o moti-
vo da ausência do documento, firmando Termo de
Compromisso de Regularização (anexo III), com a
manifestação favorável da Secretaria Municipal de
Saúde - Vigilância Sanitária, cabendo ao CMDPI
avaliar a possibilidade de inscrição/renovação base-

ado no presente ajuste;
- Entidades e organizações de assistência soci-

al devem apresentar o comprovante de registro no Con-
selho Municipal de Assistência Social - CMAS;

- Declaração de Pleno Funcionamento (anexo IV)
- Cópia do contrato de prestação de serviços

referente ao acolhimento da pessoa idosa, especificando o
tipo de atendimento, as obrigações da sociedade e presta-
ções decorrentes do contrato, com os respectivos preços,
conforme padrão estabelecido pela Resolução nº 12 de
11/04/2008 Conselho Nacional dos Direitos do Idoso;

- Declaração de compatibilidade com o Artigo 35
do Estatuto do Idoso: listagem nominal, o valor individu-
al cobrado pela prestação de serviço, bem como o valor
total do benefício previdenciário ou assistencial de cada
pessoa idosa, especificando o percentual de contribui-
ção desta no custeio da entidade;

- Plano de Trabalho (anexo V) - Descrição da forma
em que se executa a prestação de serviços, que deverá
ser compatível com os princípios do Estatuto do Idoso;

- Anualmente apresentar o relatório de ativida-
des, em concordância com o Plano de Trabalho, assina-
do pelo representante legal da instituição, com descri-
ção, identificação, quantificação e qualificação das ações
desenvolvidas no ano anterior;

- Nos projetos setoriais com outras políticas, o
CMDPI solicitará, aos órgãos pertinentes, parecer quanto
ao seu funcionamento;

- Entidade com sede em outro município deverá
ter unidade executora em Sumaré;

4.2 - ILPI - Não Governamental com fins lucrativos
- Requerimento de Inscrição (anexo I);
- Cópia do contrato social, onde esteja compro-

vado que o desenvolvimento de Programas de Atendi-
mento às Pessoas Idosas em Instituições de Longa
Permanência e Casas-Lares é uma finalidade da socie-
dade e que a mesmo deverá ocorrer em conformidade
com o que preconiza o Estatuto do Idoso - Lei Federal
n.º10.741/03, devendo estar registrado em Cartório de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

- Cópia do RG, CPF dos sócios da pessoa
jurídica;

- Declaração de idoneidade firmada pelos sócios
da pessoa jurídica (anexo II);   -

-   Certidão negativa dos distribuidores civil e
criminal, em âmbito Estadual e Federal  dos sócios da
pessoa jurídica

- Cópia do CNPJ atualizado;
- Comprovante de instalações físicas em condi-

ções adequadas de habitabilidade, salubridade, higiene
e segurança, mediante apresentação de:

 I - Alvará de funcionamento emitido pela Secre-
taria Municipal de Saúde.

II - Caso a Entidade não possua a documenta-
ção referida no item acima deverá informar o motivo da
ausência do documento, firmando Termo de Compro-
misso de Regularização (anexo III), com a manifesta-
ção favorável da vigilância sanitária, cabendo ao
CMDPI avaliar a possibilidade de inscrição/renovação
baseado no presente ajuste;

- Cópia do contrato de prestação de serviços
referente ao acolhimento da pessoa idosa, especificando o
tipo de atendimento, as obrigações da sociedade e presta-
ções decorrentes do contrato, com os respectivos preços,
conforme padrão estabelecido pela Resolução nº 12 de
11/04/2008 Conselho Nacional dos Direitos do Idoso;

- Declaração de compatibilidade com o Artigo 35
do Estatuto do Idoso: listagem nominal, o valor individu-
al cobrado pela prestação de serviço, bem como o valor
total do benefício previdenciário ou assistencial de cada
pessoa idosa, especificando o percentual de contribui-
ção desta no custeio da entidade;

- Plano de Trabalho (anexo V) - Descrição da

forma em que se executa a prestação de serviços, que
deverá ser compatível com os princípios do Estatuto do
Idoso;

- Anualmente apresentar o relatório de ativida-
des, em concordância com o Plano de Trabalho, assi-
nado pelo representante legal da instituição, com descri-
ção, identificação, quantificação e qualificação das ações
desenvolvidas no ano anterior;

- Entidade com sede em outro município deverá
ter unidade executora em Sumaré;

- Toda alteração realizada na Instituição deverá
ser encaminhada ao CMDPI, inclusive no que diz res-
peito às alterações do contrato de prestação de serviços
firmado com as pessoas idosas, para atualização da
Inscrição, sob pena do cancelamento da inscrição.

4.3 - ILPI - Governamental
- Documentação que comprove a aprovação do

projeto;
 - Cópia da Inscrição no Conselho Municipal de

Assistência Social;
- Comprovação de instalações físicas em con-

dições adequadas de habitabilidade, higiene, salubrida-
de e segurança, mediante a apresentação de:

I - Alvará de Funcionamento - emitido pela Se-
cretaria Municipal de Saúde.

II- Caso a Entidade não possua a documenta-
ção referida no item acima deverá informar o motivo da
ausência do documento, firmando Termo de Compro-
misso de Regularização (anexo III), com a manifesta-
ção favorável da vigilância sanitária, cabendo ao
CMDPI avaliar a possibilidade de registro/renovação
baseado no presente ajuste;

- Cópia do contrato firmado para a prestação de
serviços referente ao acolhimento da pessoa idosa, con-
forme padrão estabelecido pela Resolução nº 12 de 11/
04/2008 Conselho Nacional dos Direitos do Idoso;

- Plano de Trabalho - Descrição da forma em
que se executa a prestação de serviços, que deverá
ser compatível com os princípios do Estatuto do Idoso;

Observação: É facultado ao CMDPI solicitar
outros documentos que sejam necessários para análise
da inscrição.

5 - Quanto a vigência e a renovação da inscrição
5.1 - O prazo de vigência da inscrição é de dois

anos, devendo a Instituição apresentar anualmente, até
o final do primeiro bimestre, o plano de trabalho e o
relatório de atividades do ano anterior, e comunicar ao
Conselho as alterações que porventura ocorreram na
documentação apresentada no ato da inscrição. Em
relação à renovação da licença sanitária, deve ser apre-
sentada sempre que a mesma for renovada, conforme
critério da Lei Federal.

5.2 - No caso de comprovada irregularidade ou
do não cumprimento do Estatuto do Idoso, o CMDPI
poderá, a qualquer tempo, cancelar a inscrição, informan-
do ao Ministério Público sobre a situação constatada.

5.3 - Toda alteração realizada na Instituição de-
verá ser encaminhada ao CMDPI, inclusive no que diz
respeito às alterações do contrato de prestação de servi-
ços firmado com as pessoas idosas, para atualização
da Inscrição, sob pena do cancelamento do Compro-
vante de Inscrição.

6 - Quanto à publicidade:
O Comprovante de Inscrição que trata esta

Resolução deverá ser fixado em local visível e de fácil
acesso ao público em geral, juntamente com o Alvará
de Funcionamento e Licença Sanitária ou Termo de
Compromisso de Regularização aprovado pela Vigilân-
cia Sanitária.

7 - Quanto ao fluxo de tramitação do processo:
Os fluxos de tramitação dos processos de re-

gistro serão estabelecidos pela Comissão Permanente
de Inscrição, Renovação e Acompanhamento de Inscri-

ção e somente serão protocoladas as solicitações que
atendam toda a documentação exigida, após a pré-
análise pela Secretaria Executiva dos Conselhos.

Sumaré, 09 de novembro de 2012.

ANEXO I

Modelo de Requerimento para Inscrição e
Renovação de Inscrição no Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa Idosa, de Instituições de Longa
Permanência - ILPI, Casas-Lares e Projetos de Aten-
dimento a Pessoa Idosa, Governamentais e Não
Governamentais, com ou sem fins lucrativos.

(Timbre da Instituição de Longa Permanência
- ILPI, Casa-Lar, ou entidade executora do Projeto de
Atendimento a Pessoa Idosa)

À Senhora _______
Coordenadora do Conselho Municipal dos

Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI - Sumaré -SP
A (Instituição de Longa Permanência - ILPI,

Casa-Lar, ou entidade executora do Projeto de Atendi-
mento a Pessoa Idosa) denomina-
da____________________________________________________.

representada por
__________________________________________________,

representante legal da Instituição, portador(a)
do CPF nº ______________, firma o presente reque-
rimento, com a anexação dos documentos, de acordo
com  Resolução nº 01/2012 do CMDPI, estando ci-
ente que a expedição da Inscrição no CMDPI, bem
como a sua renovação, ocorrerá, após análise dos
documentos, visita e elaboração de parecer técnico,
confirmando que a (Instituição de Longa Permanência
- ILPI, Casa-Lar, ou entidade executora do Projetos
de Atendimento a Pessoa Idosa), atende aos princípi-
os previstos pelo Estatuto do Idoso.

Termos em que,
Pede deferimento.

Sumaré, _____ de ___________________ de
_______.

_____________________________________
Nome e Assinatura

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

(nome), brasileiro, (casado-solteiro), (profis-
são), portador do RG nº _____________ inscrito no
CPF/MF nº _____________, representante legal da
(Instituição de Longa Permanência - ILPI, Casa-Lar,
ou entidade executora do Projeto de Atendimento a
Pessoa Idosa), residente e domiciliado na
Rua__________________ nº_____ - Bairro
_________________ Sumaré/SP, declaro sob as pe-
nas da Lei, que os representantes legais, da (Institui-
ção de Longa Permanência - ILPI, Casa-Lar, ou enti-
dade executora do Projeto de Atendimento a Pessoa
Idosa) são pessoas idôneas, não tendo nada que
desabone suas condutas, atendendo desta forma o
inciso "IV" do Parágrafo Único, do artigo 48 da Lei
10.741/2003 - Estatuto do Idoso.

Por ser verdade, firmo o presente.

Sumaré,_____de ____________de 20__.
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ANEXO III

TERMO DE COMPROMISSO DE
REGULARIZAÇÃO

A (Instituição de Longa Permanência - ILPI,
Casa-Lar, ou entidade executora do Projeto de Atendi-
mento a Pessoa Idosa) _________________________,
com sede na rua ___________________________,
na cidade de Sumaré, Estado de São Paulo inscrita
no CNPJ: _________________________, vem pelo
presente firmar o  Termo de Compromisso de Regula-
rização de Documentação, a fim de atender a Resolu-
ção 01 /2012 do CMDPI, visto que (explicar os
motivo, principalmente  quando não tiver o Alvará/
Licença Sanitária). Desta forma, pretendemos finalizar
a regularização da documentação no prazo de
________, data em que encaminharemos ao CMDPI
o (s) documento (s) pendente (s):

-Descrever os documentos que não foram
entregues.

(Presidente), portador do RG ______________
e inscrito no CPF ______________, firma o presente
Termo, estando ciente que a Inscrição/Renovação no
CMDPI ocorrerá após a análise dos documentos,
visita e elaboração de parecer técnico, confirmando
que a instituição atende os princípios previstos pelo
Estatuto do Idoso.

(OBS: No caso da Licença Sanitária, faz-se
necessário a manifestação favorável da Vigilância
Sanitária).

Nestes termos,
Pede deferimento.
Sumaré, ___ de ____________ de ______.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE PLENO FUNCIONAMENTO

Declaro para os devidos fins que a
______________________________________

(Instituições de Longa Permanência - ILPI,
Casas-Lares), com sede ___________________ (En-
dereço), na cidade de Sumaré, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ nº
_______________________________, está em pleno
e regular funcionamento, desde ___/___/_____ (perío-
do), cumprindo suas finalidades estatutárias, sendo a
sua Diretoria, com mandato de ___/___/___(Ano) a
___/___/___(Ano), constituída dos seguintes membros:

Presidente: Nome completo
________________________

RG nº _____________ CPF
nº______________________

Endereço Residencial
_______________________________________________

Vice-Presidente Nome completo
_____________________

RG nº ______________ CPF nº
_____________________

Endereço Residencial
_______________________________________________

Tesoureiro Nome completo
_________________________

RG nº _________________ CPF nº
__________________

Endereço Residencial
_______________________________________________

DECLARO que a referida instituição não remu-
nera os membros de sua Diretoria pelo exercício espe-
cífico de suas funções, não distribui lucros, vantagens
ou bonificações a dirigentes, associados ou
mantenedores, sob nenhuma forma, destinando a totali-
dade das rendas apuradas ao atendimento de suas fina-
lidades, aplicando integralmente, no território nacional,
as suas rendas, receitas, inclusive o eventual resultado
operacional, na manutenção e desenvolvimento de seus
objetivos institucionais.

Sumaré,_____ de _____________________ de
_______

_________________________________________
Presidente da Entidade

ANEXO V

ROTEIRO PARA O PLANO DE TRABALHO

O Plano de Trabalho é o planejamento global da
entidade.

Inclui: missão da entidade, objetivos gerais, es-
tratégias, constituindo-se em um planejamento anual.

Devendo conter: Identificação da Entidade ou
Organização; Nome, localização, município, data da
criação, público alvo atendido, etc.

Apresentação: Descrever o conteúdo do plano,
ou seja, do que se trata o trabalho realizado pela entida-
de, para qual público e a área que abrange; sua relevân-
cia à sociedade; metodologia de trabalho; os parceiros
para o desenvolvimento das atividades (como as redes
de atendimento) e da elaboração do mesmo. Também
são apresentados os princípios que norteiam as ações,
de forma que expressem os valores morais, culturais,
políticos, etc.; as diretrizes das ações; as leis que fun-
damentam toda a ação e o modelo de gestão adotado
pela organização.

Diagnóstico da área: Apresentar o diagnóstico
da área que será implantado o plano de trabalho ou que
já vem sendo desenvolvido, contendo a caracterização
das pessoas que serão atendidas; análise da realidade
social da comunidade (bairro, cidade, etc.); aspectos
demográficos, fontes de recursos, histórico da região e/
ou público.

Objetivos: Definir de forma ampla o que se quer
alcançar, ou seja, o objetivo geral, qual situação proble-
ma que se quer superar. E os objetivos específicos, que
são descritos de forma mais detalhada que o geral.

Prioridades e estratégias: Listar as prioridades das
ações da entidade, levando em conta a sua viabilidade e seu
potencial humano e financeiro. Já as estratégias é o caminho
escolhido pela entidade para se alcançar o objetivo proposto.

Recursos humanos, materiais e financeiros:
Explicar todos os recursos que a entidade possui para
desenvolver as ações. O quadro de profissionais que
compõem a atividade, suas especialidades e funções;
quem são os responsáveis diretos por cada ação; os
materiais que compõem a organização para o seu funci-
onamento; e os recursos financeiros da organização, se
são recursos próprios ou não, sua fonte, etc.

Metas: Mostrar quantitativamente o objetivo que
se pretende atingir e o prazo para alcançá-lo ou se
aproximar do desejado.

Monitoramento e Avaliação: Descrever como será
realizado o acompanhamento contínuo do desenvolvimen-
to das atividades e apresentar a tipologia e a periodicidade
da avaliação adotada pela entidade, para identificar os avan-
ços e dificuldades visando um possível aprimoramento.

Alterações: Caso a entidade altere o Plano de
Trabalho, este deverá ser reencaminhado ao Conselho,
com as devidas alterações.

RESOLUÇÃO Nº. 03/12, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

           Dispõe sobre o deferimento da inscrição da Entidade CALUZ - Caminho de Luz - Casa de Acolhimento
Para Idosos no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Sumaré.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Sumaré - CMDPI, em reunião ordinária
realizada em 14 de dezembro de 2012, no uso de suas atribuições e competências que lhe oferece a Lei
Municipal 4.449/07, de 21 de junho de 2007, que criou este Conselho e  de acordo com a Resolução CMDPI
nº 01/2012, de 9 de novembro de 2012.

          Resolve:

            Art. 1° - Deferir o requerimento e inscrever até 18/12/2014,   a Entidade abaixo:
Nº  INSCRIÇÃO Entidade CNPJ/ENDEREÇO

01/2012 CALUZ - Caminho de Luz - Casa de Acolhimento Para Idosos

CNPJ nº. 09.399.477/0001-66
Rua Francisco Manoel de Souza, 410 Chácaras Bela Vista - Sumaré-SP
CEP: 13175-500 - Sumaré - SP

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Sumaré, 14 de dezembro de 2012.

Nelsi Rodrigues da Conceição
Coordenadora do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA PESSOA IDOSA DE SUMARÉ-SP

                                         "Seja a mudança que você deseja ver no Mundo."
                                                                           Mahatma Ghandi

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO nº. 279 LP
de 19 de dezembro de 2012

REVOGAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes
no PMS nº.: 11422/10.

RESOLVE:

Revogar em inteiro teor o ATO Nº.: 156
LP (fls. 25) de 08 de agosto de 2012, o qual
autoriza o(a) servidor(a) Sr.(a) Elaine Galdino
da Silva Bittu, R.G.28.266.753, Matrícula nº.:
9179, a cumprir Licença Prêmio de 30 (trinta)
dias em descanso a partir de 03 de dezembro
de 2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 280 LP
de 14 de dezembro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas conforme Lei Or-
gânica do Município, Lei Municipal 5146/11 e
Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constan-
tes no PMS nº.:  07456/09.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Ana
Claudia Cabrini, R.G. 20.878.788-4, Matrí-
cula nº.: 7853, a cumprir Licença Prêmio de
30 (trinta) dias restantes em descanso a par-
tir de 07 de janeiro de 2012 e 6 (seis) dias
que ficaram em haver, por decorrência de
licença maternidade.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo

de Gestão de Pessoas
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ATO nº. 281 LP
de 19 de dezembro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas conforme Lei Or-
gânica do Município, Lei Municipal 5146/11 e
Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constan-
tes no PMS nº.:  07622/11.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a)
Lazara Aparecida de Magalhaes,
R.G.19.705.704, Matrícula nº.: 2074 a cum-
prir Licença Prêmio de 30 (trinta) dias em
descanso a partir de 05 de agosto de 2013 e
60 (sessenta) dias em pecúnia.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo
de Gestão de Pessoas

ATO nº. 282 LP
de 19 de dezembro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas conforme Lei Or-
gânica do Município, Lei Municipal 5146/11 e
Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constan-
tes no PMS nº.:  21037/11.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a)
Reginaldo de Morais Aguiar, R.G.29.057.158-
3, Matrícula nº.: 9309 a cumprir Licença Prê-
mio de 45 (quarenta e cinco) dias restantes de
descanso a partir de 26 de dezembro de 2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo
de Gestão de Pessoas

ATO nº. 283 LP
de 20 de dezembro de 2012

RETIFICAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica
do Município, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº.
077/11;

Considerando os elementos constantes
no PMS nº.: 21930/12.

RESOLVE:

Retificar o ATO Nº.: 246 LP (fls. 10) de
31 de outubro de 2012, onde consta cumprir
Licença Prêmio de 30 (trinta) dias em descan-
so em 10 de janeiro de 2013, passe a constar,
cumprir Licença Prêmio de 30 (trinta) dias em
descanso a partir de 13 de fevereiro de 2013.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo
de Gestão de Pessoas

ATO nº. 284 LP
de 20 de dezembro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do
Município, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes
no PMS nº.:  28137/12.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Elaine
Neris dos Santos, R.G.50.631.191-0, Matrícu-
la nº.: 7947 a cumprir Licença Prêmio de 30
(trinta) dias de descanso a partir de 18 de fe-
vereiro de 2013, 30 (trinta) dias em pecúnia e
30 (trinta) dias restante em momento oportuno.

____________
__________________

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo

de Gestão de Pessoas

ATO nº. 091 LM
de 19 de dezembro de 2012

LICENÇA MATERNIDADE

 O Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas conforme Lei
Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/
11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constan-
tes no Protocolo PMS 30274/12.

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de
180 (cento e oitenta) dias conforme Lei 4610/
08-Artigo II e Decreto 7606/08, à servidora,
Adriana Cristina Silva Ferreira, R.G
33.031.018-5, retroativo a 28/11/2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo
de Gestão de Pessoas

ATO nº. 092 LM
de 19 de dezembro de 2012

LICENÇA MATERNIDADE

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do
Município, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes
no Protocolo PMS 30378/12.

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180
(cento e oitenta) dias conforme Lei 4610/08-
Artigo II e Decreto 7606/08, à servidora, Linda
Jessie Braz de Oliveira, R.G 25.709.911-6,
retroativo a 04/12/2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo
de Gestão de Pessoas

ATO nº. 093 LM
de 19 de dezembro de 2012

LICENÇA MATERNIDADE

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Mu-
nicípio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes
no Protocolo PMS 30013/12.

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180
(cento e oitenta) dias conforme Lei 4610/08-
Artigo II e Decreto 7606/08, à servidora,
Viviane Camilo de Sousa, R.G 40.816.230-2,
retroativo a 04/12/2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo
de Gestão de Pessoas

ATO nº. 094 LM
de 19 de dezembro de 2012

LICENÇA MATERNIDADE

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do
Município, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes
no Protocolo PMS 29472/12.

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180
(cento e oitenta) dias conforme Lei 4610/08-
Artigo II e Decreto 7606/08, à servidora, Aliany
Nathalia Doimo de Oliveira, R.G 44112622,
retroativo a 21/11/2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo
de Gestão de Pessoas
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ATO nº. 095 LM
de 19 de dezembro de 2012

LICENÇA MATERNIDADE

 O Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas conforme Lei Or-
gânica do Município, Lei Municipal 5146/11 e
Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constan-
tes no Protocolo PMS 29528/12.

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180
(cento e oitenta) dias conforme Lei 4610/08-
Artigo II e Decreto 7606/08, à servidora, Ebia
Cristina Viviani da Silva Santos, R.G
30.355.728-X, retroativo a 22/11/2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo
de Gestão de Pessoas

ATO nº. 096 LM
de 19 de dezembro de 2012

LICENÇA MATERNIDADE

 O Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas conforme Lei Or-
gânica do Município, Lei Municipal 5146/11 e
Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constan-
tes no Protocolo PMS 29163/12.

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180
(cento e oitenta) dias conforme Lei 4610/08-
Artigo II e Decreto 7606/08, à servidora,
Francisca Naice Ramalho Rosseto, R.G
50457093, retroativo a 14/11/2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo
de Gestão de Pessoas

ATO nº. 097 LM
de 19 de dezembro de 2012

LICENÇA MATERNIDADE

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Mu-
nicípio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes
no Protocolo PMS 30190/12.

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180
(cento e oitenta) dias conforme Lei 4610/08-
Artigo II e Decreto 7606/08, à servidora, Viviane
Cristina Fontoura de Carvalho, R.G 42.175.029-
7, retroativo a 05/12/2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo
de Gestão de Pessoas

ATO nº. 098 LM
de 19 de dezembro de 2012

LICENÇA MATERNIDADE

 O Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas conforme Lei
Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/
11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constan-
tes no Protocolo PMS 30082/12.

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de
180 (cento e oitenta) dias conforme Lei 4610/
08-Artigo II e Decreto 7606/08, à servidora,
Vania Maria Assis Palma, R.G 41434085, re-
troativo a 07/12/2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo
de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO nº.308 SC
de21 de dezenbro de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no: Protocolo SMARH N° 3441/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a) Público (a) MARCIA BARBOSA LIMA,R.G.
nº.21291.159-4, titular do cargo efetivo de Serviços Gerais, nomeado (a) em 20 de dezembro de
2012 conforme portaria nº. 1470/12, sendo subordinado (a) à Secretaria Municipal de Serviços
Públicos, para prestar serviços junto à Secretaria Municipal de Educação,com efeito válido a partir
de 21 de dezembro de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas

PORTARIAS
PORTARIA Nº 1488, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012.

Nomeia servidor, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/09 - Auxiliar de Cozinha, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município
de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgâ-
nica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do proce-
dimento administrativo referente ao Concurso Público 001/
09 - Auxiliar de Cozinha;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de
aprovação em Concurso Público           nº 001/09, para
exercer o cargo de Auxiliar de Cozinha - Nível E - 200
horas, referência PMS-60, subordinado à Secretaria Mu-
nicipal de Educação:

CLAS NOME RG INICIO
39° JOSÉ ELÍDIO LEITE

2.756.473/DF 21/12/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e

Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse do servidor em livro próprio e
organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações
onerarão dotação específica do órgão interessado, consig-
nada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de dezem-

bro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
21 de dezembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1489, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 29365/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, a servidora concursada MARLENE DE LIMA
GHIRALDELLI, portadora da Cédula de Identidade, RG
nº 11.998.178-6, do cargo de Professor Municipal I -
Nível B, referência MG-04, subordinada a Secretaria
Municipal de Educação, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da
exoneração de que trata este artigo, são retroativos a 28
de novembro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.
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 CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 1489, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 2012.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de de-

zembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
21 de dezembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1490, DE 21 DE DEZEMBRO DE
2012.

Concede afastamento sem remuneração, de
servidora concursada, a pedido, para tratar de interesse
particular e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto no artigo 186, "i" e
artigo 195, ambos da Lei Municipal     nº 4967/2010;

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 27212/12;

R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder, o afastamento, a pedido, das
atividades da servidora concursada DENISE MIYE
MATSUNAGA, portadora da Cédula de Identidade RG
nº 19.707.436, do cargo de Médico Emergencista SMS
- Nível E, referência SMS-59, subordinada a Secretaria
Municipal de Saúde, para tratar de interesse particular.

Art. 2º - O afastamento, sem remuneração, será
pelo prazo de 01 (um) ano, com efeito retroativo a 25 de
outubro de 2012.

Parágrafo Único - A requerente deverá comuni-
car à Administração qualquer fato modificativo da condi-
ção ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, inclusive no que se referem
aos registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observando o  disposto no artigo 2º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de de-

zembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
21 de dezembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1491, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012.

Exonera servidor concursado, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pelo servidor;

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 29810/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, o servidor concursado EMERSON CARNEIRO

PORCARI, portador da Cédula de Identidade, RG nº
16802042, do cargo de Secretário de Escola - Nível E,
referência PMS-46, subordinado a Secretaria Municipal
de Educação, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 06 de
dezembro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de de-

zembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
21 de dezembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1492, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012.

Autoriza servidora concursada a reassumir sua
função e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 195, § 3º, da
Lei Municipal nº 4967/2010;

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS  nº 4491/12, em especial fls. 14 e 15;

R E S O L V E :
Art. 1º - Autorizar a servidora CICERA VIANA

SANTOS, portadora da cédula de  identidade RG nº
32.692.486-3, a reassumir sua função, de concurso, no
cargo de Agente Comunitário de Saúde SMS - Nível D,
referência SMS-02, subordinada a Secretaria Municipal
de Saúde, com efeito retroativo a 15 de outubro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, inclusive no que se referem aos
registros, anotações e comunicações legais.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de de-

zembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
 Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município  de  Sumaré, em
21 de dezembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1493, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 29950/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu

pedido, a servidora concursada RAABE ALVES DE ARA-

ÚJO ALCÂNTARA, portadora da Cédula de Identidade,
RG                    nº 2000001094844/AL, do cargo de
Assistente Social - SMIADS - Nível E, referência PMS-
19, subordinada a Secretaria Municipal de Inclusão, As-
sistência e Desenvolvimento Social, que ora fica decla-
rado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 10 de
dezembro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de de-

zembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
21 de dezembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1494, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012.

Prorroga disponibilidade de servidora concursada
e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a C.I. n° 690/2012 - Procuradoria
Geral do Município -;

Considerando o Ofício n° 109/2012 - Departa-
mento de Água e Esgotos - DAE/J;

R E S O L V E:

Art. 1º - Prorrogar, até 31 de dezembro de 2012,
a disponibilidade da servidora concursada FLÁDIA ALE-
XANDRA BULL BIONDO, portadora da cédula de identi-
dade RG nº 19.113.053, Procuradora Municipal, subordi-
nada à Procuradoria Geral do Município, com ônus para
a Administração Direta, para prestar serviços junto ao
Departamento de Água e Esgotos de Sumaré - DAE.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da dis-
ponibilidade de que trata este artigo, são retroativos a 01
de janeiro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, observado o disposto no parágrafo
único do art. 1º.

 Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de de-

zembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
21 de dezembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1495, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 30061/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu

pedido, a servidora concursada ROSELENA MOREIRA,
portadora da Cédula de Identidade, RG  nº 20.622.749-
8, do cargo de Serviços Gerais - Nível E, referência
PMS-64, subordinada a Secretaria Municipal de Servi-
ços Públicos, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 11 de
novembro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de de-

zembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
21 de dezembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1496, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012.

Dispensa servidora celetista a seu pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e,

Considerando a aposentadoria voluntária da
servidora, bem como o seu pedido de dispensa;

Considerando o preenchimento dos requisitos
dispostos na Lei 1298/75, com as alterações que lhe
foram introduzidas pelas Leis n° 2601/93, n° 2789/95 e
3095/97, mantidas em vigor em face do requerente por
força do direito adquirido; e,

Considerando os elementos do protocolado PMS
n° 28201/12;

RESOLVE:
Art. 1° - Dispensar do serviço público munici-

pal, a pedido, a servidora ANA MARIA FIORIN DIAS,
portadora da cédula de identidade RG n° 21205605, do
cargo de Recreacionista Infantil - Nível B, referência
PMS-92, subordinada a Secretaria Municipal de Educa-
ção, que ora fica declarado vago, em face de seu pedi-
do de dispensa por aposentadoria.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes do dis-
posto neste artigo são retroativos a partir de 06 de no-
vembro de 2012.

Art. 2° - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências que se fize-
rem necessárias ao cumprimento da presente portaria.

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação
onerarão dotação específica do órgão interessado, consig-
nada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação, observando o disposto no parágrafo
único do artigo 1°.

Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de de-
zembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
21 de dezembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ



09Sumaré, Sexta-feira, 21 de dezembro de 2012

PORTARIA Nº 1497, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012.

Exonera servidor comissionado, a pedido e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu

pedido, o servidor CESAR LOURENÇO DA SILVA, por-
tador da Cédula de Identidade, RG nº 23.004.824-9, do
cargo, de provimento em comissão de livre nomeação
e exoneração, de Gerente Administrativo de Fiscaliza-
ção, referência PMSC-06, subordinado a Secretaria Mu-
nicipal de Finanças e Orçamento, que ora fica declara-
do vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da
exoneração de que trata este artigo, serão válidos a
partir de 21 de dezembro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Porta-
ria correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, observado o disposto no parágrafo
único do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de de-
zembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 21 de dezembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1498, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012.

Exonera servidor comissionado, a pedido e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu

pedido, o servidor ANTONIO RENE GREGO, portador
da Cédula de Identidade, RG nº 21.292.302-X, do car-
go, de provimento em comissão de livre nomeação e
exoneração, de Gerente Administrativo de Manejo de
Resíduos Sólidos, referência PMSC-06, subordinado a
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, que ora fica
declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da
exoneração de que trata este artigo, serão válidos a
partir de 21de dezembro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Porta-
ria correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, observado o disposto no parágrafo
único do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de de-

zembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 21 de dezembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1499, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012.

Exonera servidora comissionada, a pedido e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu pedi-

do, a servidora SUELI GONÇALVES DA SILVA, portado-
ra da Cédula de Identidade, RG nº 20.777.451-1, do
cargo, de provimento em comissão de livre nomeação e
exoneração, de Coordenador Especial de Participação
Popular, referência PMSC-07, subordinada a Secretaria
Municipal de Governo e Participação Cidadã, que ora
fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, serão válidos a partir de
21de dezembro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de de-

zembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
21 de dezembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1500, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012.

Exonera servidora comissionada, a pedido e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu pedi-

do, a servidora SONIA MELI SILVA, portadora da Cédula
de Identidade RG nº 40.716.187-9, do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exoneração,
de Coordenador Especial de Políticas Públicas para a
Promoção da Igualdade Racial, referência PMSC-07,
subordinada a Secretaria Municipal de Governo e Partici-
pação Cidadã, a partir de 21 de dezembro de 2012.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, serão válidos a partir de
21de dezembro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de de-

zembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
21 de dezembro de 2012.

JESUEL PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

O Município de Sumaré/ SP, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Dom Barreto, 1.303, centro,
Sumaré, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 45.787.660/0001-00, doravante denominado DEVEDOR, represen-
tado neste termo pelo Sr. José Antônio Bacchim, prefeito, portador do CPF nº 035.275.078-25 e do RG nº10.257.418,
residente e domiciliado em Rua Pirenópolis, n° 149, Bairro Jardim Dall'orto, CEP 13.178 - 060; e o Fundo de Previdência
Social do Município de Sumaré, órgão direto no âmbito da Administração Municipal, instituído em 19/09/2005, pela Lei
Municipal nº 4.074/2005, reestruturado e alterado pela Lei Municipal nº 4.982 , de 20/05/2010, inscrito no CNPJ sob o nº
10.742.819/0001-88, situado na Rua Antonio de Carvalho, 328, centro, Sumaré/ SP, CEP 13170-032, neste ato,representado
pelo Sra. Silvia Helena Sorgi, Superintendente Previdenciária, portador do CPF nº 154.930.478 - 02 e do RG nº20.288.592,
residente e domiciliado em Rua Conde D'eu, n° 299, Bairro Residencial Florença, CEP 13.171 - 360, doravante denominado
CREDOR, com fundamento na Lei municipal nº 5460 de 20 de dezembro de 2012, acordam o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
O Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré é CREDOR junto ao Município de Sumaré/ SP da quantia

de R$ 24.636.195,99 (vinte e quatro milhões, seiscentos e trinta e seis mil, cento e noventa e cinco reais e noventa e nove
centavos), detalhada na planilha anexa, correspondente às contribuições previdenciárias relativas à parte patronal devi-
das e não repassadas ao regime próprio de previdência social dos servidores públicos municipais, previstas no artigo 13,
III da Lei Municipal nº 4.982, de 20/05/2010, relativas às competências de maio de dois mil e dez a novembro de dois mil e
doze, nos termos da Portaria MPS nº 402, de 10/12/2008.

Pelo presente instrumento o município de Sumaré/ SP confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-
se a quitá-lo na forma aqui estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida e assume
integral responsabilidade pela exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do
CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda
que relativas ao mesmo período.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Pagamento
O montante de R$ 27.763.105,08 (vinte e sete milhões, setecentos e sessenta e três mil, cento e cinco reais e oito centavos)

será pago em 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas de R$ 462.718,42 (quatrocentos e sessenta e dois mil, setecentos e
dezoito reais e quarenta e dois centavos), sendo R$433.680,17 (quatrocentos e trinta e três mil, seiscentos e oitenta reais e
dezessete centavos) de competência da Administração direta e R$28.859,98 (vinte e oito mil, oitocentos e cinquenta e nove reais
e noventa e oito centavos) de competência do Departamento de Água e Esgoto do Município de Sumaré, conforme determina a Lei
Municipal nº 5460, de 20/12/2012 .

A primeira parcela, no valor R$ 462.718,42 (quatrocentos e sessenta e dois mil, setecentos e dezoito reais e
quarenta e dois centavos), vencerá em 20/01/2013 e as demais parcelas na mesma data dos meses posteriores, compro-
metendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o critério determinado na Cláusula
Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao
pagamento das parcelas e das contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR
a cobrança judicial da dívida, atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência Social todas as informações
referentes ao presente acordo de parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes
Próprios de Previdência Social.

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Atualização dos valores
Os valores devidos foram atualizados pelo índice INPC acrescido de juros de 06% (seis por cento) ao ano, acumu-

lados desde a data do vencimento até a data da assinatura do presente termo de acordo.
Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo índice

INPC, acrescido de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados desde a data da assinatura do presente termo de
acordo até a data do efetivo pagamento, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, as mesmas serão atualizadas
pelo índice INPC acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, acumulados desde a data do vencimento até a data do
efetivo pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - Da Rescisão
 Constitui-se em motivos para rescisão deste acordo, que ocorrerá independentemente de qualquer intimação,

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial:
a) a infração de qualquer das cláusulas deste instrumento;
b) a falta de pagamento de duas parcelas consecutivas ou não, ou a falta de recolhimento de qualquer das

contribuições mensais correntes.
c) a falta de recolhimento de quaisquer contribuições correntes mensais, incidente sobre a remuneração

dos servidores efetivos.
A rescisão do presente acordo por descumprimento de quaisquer das cláusulas servirá para inscrição do débito

em Dívida Ativa, no todo ou em parte.
A rescisão deste acordo implicará na atualização monetária sobre o saldo devedor, sujeitando-se o DEVEDOR à

sua cobrança judicial, atualizado pelo índice INPC acrescido de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar da data da
última parcela paga até a da inscrição da dívida, e honorários advocatícios.

CLÁUSULA QUINTA: Da Definitividade
A assinatura do presente termo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso

implique em novação ou transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do
Código de Processo Civil.

CLÁUSULA SEXTA: Da Publicidade
 O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de

sua publicação, que será feita por extrato em jornal ou fixação em mural.
CLÁUSULA SÉTIMA: Do Foro
Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes,

de comum acordo, elegem o foro da Comarca do Município de Sumaré/ SP, do estado de São Paulo.
Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.
Sumaré, 21 de dezembro de 2012
José Antônio Bacchim
Prefeito do Município de Sumaré/ SP

Silvia Helena Sorgi
Superintendente Previdenciária

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré

CNPJ 10.742.819/0001-88

TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS

Testemunhas:
__________________________

Nome: Willian Anderson da Costa Nunes Barreto
                  CPF: 333.926.858-44

__________________________________
Nome: Elaine Fátima Neres Teixeira
CPF: 261.699.778-92
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Centro Administrativo- 38548000
Adm Regional – Centro -  38288339
Adm Regional – Nova Veneza- 38641337
Adm Regional – Picerno- 38732225
Adm Regional – Maria Antônia/Dall’Orto
38543251
Adm Regional – Matão - 38543200
Adm Regional Rural - 38284152
Água e Esgoto
 0800151025
Bombeiros
193/ 38732147
Câmara Municipal- 38838833
Ciretran- 38837100
Cartório Registro Civil - 38281739
Conselho Tutelar - 38287893
Defesa Civil
39034147
Delegacia da Mulher- 38733493
1° Distrito Policial - 38731518
2° Distrito Policial - 38735988

Telefones
 Úteis

3° Distrito Policial- 38641464
4° Distrito Policial- 38640743
5° Distrito Policial - 38641273
Fórum- 38732811
Guarda Municipal  - 38732656
Hospital Estadual de Sumaré
38838900
UPA-  39031455/ 38735067
Prefeitura Municipal
38738100
Polícia Militar
190/38731918
PROCON
38731071
Rodoviária
38732026
SAMU - 192
Zoonoses
38837486
Ouvidoria Municipal - 08007700770
Biblioteca Municipal- 38288342
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